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Excelentíssimo conserheÍ¡o-Fresidente do Egrégio Tribunar de contas do Estado
do Amazonas.
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Transparência e Acesso. Ato de improbidade
administrativa. Assinatura de prào para
cumprimento de medidas. Envio de cópial dos! .:,.;,;
åutos ao Ministério público Estadual para
aj 'iz¿pg¡1s de ação civil de Improbiâade
Adminis¡¿6y¿. Envio de cópias à
Controladoria-Geral da União, para bloqueio de
possíveis verbas de origem federal a título de
transferências voluntárias. Cópias à Casa Civil
do Governo do Amazonas e à Assembleia
Legislativa Estadual para ciência do descaso
com os comandos legais.

O Ministério público de Contas do Estado do Amazonas, por seu procurador
titula¡ da 1u Procuradoria, ca¡los Alberto souza de Almeida, ,ro ,r.á d" ,"", àt it iiã",
constitucionais, lggais e reguiamentares, vem pe¡a¡te vossa excelência oferece¡
REPRESENTAÇÃO CONTA JOÃO DANTAS DE BRITO NETO, brASilCi'O, P'"'iA",,Lda Câmara Municipal de CARAUARI, com domicí1io fi¡ncionai ,ru ,"då 

^do podo
lgsglativo municipal, à Rua_A¡rastásio Cavalcante, n g11, Centro, Carauari, AM, CEp69.500-000, por conduta omissiva aos comandos áa Lei Estadual z423ngó6 e áa Lei72.527/2011 e Lei complementa¡ no 101/2000 e alteração t,azida pela LC n tzt /2o09

. Trtg a-Lei de Responsabilidade Fiscar (LRF n" 101/200i), bem como a Lei de
1:"r:o. à Informação (Lei n 12527 /2011) estabelecem a obrigatorìedade daAdminìstração em promover a transparência na gestão pública

DOS FATOS E DO DIREITO

Não se t¡ata de mera recomendação do 1egislador aos gestores e sim um deverrmposto a eles. A transparência, respaldada sob o manto do di¡eito fundamental deacesso a 1n formação, tern importância primordial na construção da sociedade
uma vez que possibilita o desenvolvimento da
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cidadania, por mei EX
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controle social da Adminisû:ação pública;
'accountibility' na gestão pública.

como ta¡nbém da promoção da

O Município de Carauari apresenta portal de transparência deficiente
desatualizado no segurnte
http://www.transo arenclamÌullcrÞ alarn. com.br / car auaÅJcatnara/ >

endereço
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LC 101 de2000

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla
divulgação, inclusiÿe em meios eleÍrônicos de acesso púbtico os planos, orçamentos e
leis de diretrizes orçamentáyias; as ptestações de contas e o rTpectiýo pafe pr

E

Tal comportamento, sern prejvizo de bloquear o acesso das pessoas, dificulta o
mister dos agentes de controle da Administração públic4 em Jspecial do agente
signatário desta peça, que deverìa ter informes imedíatos dos aìos de exeJução
orçamentiíria da instrumentalidade, bern como do atendimento, pelo gestor, áos
princípios orientadores da Administração pública.

A Lei de Responsabilidade Fiscal não tem palawas inúteis, quando determina os
meios eletrônicos de acesso ao público (internet) como instrumento da gestão fiscal,
qualdo impõem a liberação ao pleno conhecimento e acompalhamento da sociedade,
em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e
financeira, em meios eletrônicos de acesso público.

o Relatório Resunido da F,xecução Orçam
vers ões s iuplifi cadas desses docamentos.

2

entqrra e o Relatório de Gestão
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Pørd.grafo único. A ffansparência serti assegurada tatnbëm mediqnte

I - incentiÿo à pqrfic¡pøção populør e reqlizqção de audiências p?iblicqs, durqnte
os plocessos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçqmentáriqs e
orçamentos;

lI - liberação ao pleno conhecimento e acompanhqmento dø sociedade, em tenqto
reøL, de informações pormenorizadas sobre q execução orçamentárìa e fnanceirø, em
meios eletrônicos de acesso público;

III - adoção de sistemq integrqdo de admìnistreção fnqnceirq e controle, que
atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executiÿo da tJnião e ao
d¡sposfo no qrt. 48-A.

Art. 48-4. Para os firc a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os
entes da Federação disponibilízarão a qualquer pessoø Jísica ou jurídica o acesso a
infol m açõ es r efer ent es q :

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no
decorrer da execação da despesa, no mome to de sua realização, com ct

dßponibilização mínimø dos dados referentes ao número do correspondente ptocesso,
ao bem fornecido ou ao serÿiço prestado, ù pessoa frsica ou jurídica beneficiáriø do
pqgamento e, quando for o easo, ao procedimento licitatório reqlizado;

II - quanto à receita: o lqnçomento e o recebimento de toda a receita das unidades
gestot as, inclusiÿe rqjterente a recarsos extrøordinários.

Em consulta realizada em 06 de junho de 2O16, não havia nenhuma informação,
no endereço supracitado, dos atos de gestão praticados em 2076. As abas de receitas;
despesas; licitações e contratos; e serÿidores do corrente aro estavam vazias, conforme
os espelhos abaixo:
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A própria LRF dá o sendeiro para aqueles que descumprern suas determinações,
¡emetendo aos tþos do código pen'l Brasilei¡o, à Lei que define os crimes de
responsabilidade e à Lei da Improbidade Admi¡jstrativa.

AtL 73. As injìações dos dispositivos destq Lei Complementør serão punidas segundo
o De*eto-Lei n 2.E48, de 7 de dezembro de 1940 (¿ódigo pena!); a Lei n l.7ig, de
10 de qbril de 1950; o Decreto_Lei n" 20t, de 27 de feveieiro de'1962; a Lei n g.;2g,
de 2 dejunho de 1992; e demais normas dø legislaçãò pertinente.

, O município, como 
_ente fede¡ativo mais próximo da população, não pode

trabalha¡ às escuras. o público tem dfueito constitucionar " r"gotu-étrtá ,ru l"ì ão
controle social dos entes e órgãos públicos, resultados obtidós nas inspeções, e
programas.

Lei 72.527/2O11

Art,34 Os. procedimentos previstos nesta Le¡ destinqm_se a assegurar o direito
fuldayenøj de acesso à inlformøção e deyem ser exect¿tados em confo-rmidøde com osprincípios bá.sicos da qdministração pública e com as seguintes dìretrizes:

I - obsemôncia da publicidøde como preceito geral e do sigilo como exceçdo;

II - divulgação de informações de interesse púbtico, independentemente de solicitações;

5
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IV - fomento ao desevwolvímento da cahura de transpqrênci(t nq admínistraÇão

pública;

I - orientqção sobre os procedimentos pqra a consecução de 
"cesso' 

bem como

sobre o locøl onde poderá ser encontrada ou oÈtida a infoff¡?aÇão qlmeiada;

II - inforryação contíd(t em registros ou ¿t*'l"o::1:,?!Ï.idos ou scumulados

po, s"rs órgãos ou enüdades' recolhidos ou não a arqutýos puottcos:

III - infornação produzidø ou custodìqda pot pessoa Jísica ou entídade priÿadq

decorrente de qualquer vínculo ";;;";-;;;;"t ":" 
entidades'' mesmo que esse vínculo iá

þnha cessado;

IV - informação primar¡d, íntegra' autênticd e atual¡zadø;

V - informøção sobre atividødes exercidas pelos órgãos e entidades' inclusíÿe 4s

relatí,as à sia política, organizaçõo e serv¡ços;

VI - ínformação Pertinente à admin¡sfi'ação do patrímôn¡o ptiblíco' utílizqção de

r ecursos púbíicos, licitação, contatos admínßtr atiÿos : e

VII - informação relativa:

a) à ímplementação, acompanhar/tento e resulfødos dos programas' projetos e

*a^ í1tt ¿riät rliiåiaát ¿'uti""t' bern como metøs e índícqdores propostos;

b) ao resuLtado de inspeções' auditorios' preslaÇões e tomadas de contas

realízadas pelos órgãos de controle interno e externo' íncluindo prestações de conlas

relatiÿas q exercícíos anteriores

Não há mais desculpas razoáveis para o descumprimento da lei' após mais de 4

(quatro) anos da sua exigibilidade

$ 2! Para cumpr¡menlo do disposto no csPu.t os órgàos e ent¡dqdes públicas

deverdo utilizar 
'i¿à'" 

o' -"¡o' e ¡nstrumentos legitinos de que d¡sPuser'em' sendo

ourigota'iooanul[íçaíi-"täåtá¡|"'i¡t¿'redemundialdecomputadores(¡nrernet)

$ 3e Os sítios de que tr.ata o [ 2e devetão' nø forma de regulomento' atender'

entte outros, aos seguintes requßtlos:

V - desenvolt¡imento do controle social da administração públíca'

Art. 7- O acesso à ínformação de que trøta esta Lei compreende' entre outros' os

dire¡tos de obter

I - conter feftLmentq de Pesquisø de contezido que permita o acesso à informação

de forma objetiva, trønsPqre nte, clara e em lingtagem de fácil compree

ibilitqr 4 grsÿação de relat diueýsos at ontcos,íos eru

inclusive abertos e não ProPtietórios, Taís com
II - poss

aná! ise das informações,
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III - possìbilitar o qcesso quto qtizado por sistemas exterhos em formatosabefto4 estruturadas e legíveis por máquina;

lV - divulgør em detalhes os ¡tormatos util¡zados pqra estluIuração da
informação;

Í/ - gqrantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para
acesso;

VI - manter øtualizødas as informações disponíveis para acessct;

_ VII - indicar locøl e instruções que permitam ao interessado comunicar_se, por ÿia
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidqs necessárias para garqntir a acessibilidade de conteúdo

E necessário reforçar que a Lei 12.527/2011 e aLC ro1/2000 não são nonnas d.e
menor observânci4 o legisiador as criou como uma cristalina reprodução dos princípios
que norteiam a Administração Pública presentes de forma e*p."ssa da carta Mágna
brasilei¡a.

TraJa+e de uma legislação cujo cumprime¡rto não é ¡estrito ao engajamento deste
Ministério Público de Contas.

pqra pessoas com deficiência, nos temos do art. 17 da Lei n" 10.0g8, de 19 de dezembro
de 2000, e do art. f da Convencão sobre os Dircitos das PesLoas com Delìciênciq.
aproyada nelo l)ecreto Lezßlattÿo no 186. de 9 de iulho de 2008.
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Todo agente da Administração Pública tem o poder-dever de agir, a nai¡eza de

sua função e a finalidade do Estado, em que toda a atividade desenvolvida deva visar o

beneficio da coletividade, proíbem que seus agentes deixem de exercitar os poderes e de

cumprir os deveres que a lei thes impõe. O professor Hely Lopes Meirelles, é claro
quanto a isso:

"Na Administração Públicq não há liberdqde nem ÿontade Pessoal. Enquanto wl qdministração

particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pliblica só é permitido fazer o que a

lei autoriza. A lei parø o particular significa "pode føzer qssim"; Para o administrador Público signifca
"devefazer assim".

A publicidade é um princípio basilar expresso na Constituição que se manifesta
pelo controle intemo e externo ao proporcionar à população o conhecimento da conduta
de seus representantes quando o feito de forma ciara e eficaz.

O dever de manter esses portais pelo gestor é permanente, isto é, prolonga-se no

tempo sem termo finai. Além disso, a alimentação desses sítios deve ser o mais ágil
possível desde a formação do respectivo dado.

Essa conduta omissiva é nociva à gestão transparente e eficiente dos vultuosos

recursos disponíveis, em um cla¡o atentado contra os princípios da Administração
Pública.

Art. ll. Constiýui ato de improbidade adminisl-latiÿa que atenta contra os

princípios da administração ptiblicø qualquer ação ou omissão que viole os deveres de

honestidade, imparcialidade, leg(iidade, e leøldqde ùt instituições, e notadamente:

I - prøticor alo ÿisando frn proibido em le¡ ou regulamento ou diverso

daquele preÿ¡sto, na regra de competência;

lI - retardar ou deixar de praticar, indevidqmente, ato de ofrcío;

III - reÿelar fato ou círcunstAnciq de que tem ciêncí(l em tazão das

aflibuições e que deva permønecer em segredo;

IV - negar publicidade aos atos oficiais;

V - frustrar a licitude de eonczrso público;

w - debcar de prestar contas quqndo estejø obrigado afazê-lo;

WI - reÿelar ou Permitir que chegue qo conhecimento de terceiro, antes da

respectiÿa divulgação ofciø\, teor de medida política ou econômica cøpaz de afetør o
preço de mercadoría, bem ou sewíço.

VIII - desczmprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação

de contas
privadas.

de p.¿rceriøs firmadas pela
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- , U - dei¡qr de atmprir a exigência de requisitos de øcessíbilidade preÿistos nq
legisløção.

Por tudo o que foi nafiado, ¡equer:

a) A notificação de JoÃo DANTAS DE BzuTo NETo, brasilei¡o, presidente da
câmara Municipal de carauari, para oferecimento de razões ìe defesa e
esclarecimentos;

b) A procedência da presente Representação, com assinatu¡a d,e prazo para que o
prefeito regorarize o atendimento de transparência e acesso a Informaçaó nos
termos detsrminados pelas Leis 12.52712011 e LC 10r/2000 com sua aíteração
trazida peìa LC 131/2009;

c) A imposição de multa diiiria por descumprimento da decisão que assinar prazo;

d) A imposição de muita à rqrresentada, por descumprimento de leis;

e) Envio de cópias dos autos ao Ministério público Estadual para ajuizamento de
ação civil de Improbidade Administrativ4 subsunção ao caput do arttgo 11,
ilegalidade qualifi cada;

f) Envio de cópias dos autos à controladoria-Geral da união, para bloqueio de
possíveis verbas de origem federal a ftulo de t¡ansfe¡ências vol'ntárias; 

^

g) Cópias à Corregedoria da Câmara Municipal de Eirunepé para ciência do
descaso com os comandos legais.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZO¡üAS

Pede deferimento,

Manaus, 0d de 2016

Carlos A-lberto i5l)uza-de Alrn

P¡ocurador de Contas
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